
g
0c079t

E§T

Fr.JNsü MUNtctpAL nE sÂÚpr pr sÃo FRÀF{elscü

CoNTRATO No 26Í2023

OBJETO: contratação de empresa para
prestação de serviços de locação de veículo
para atender as demandas do Fundo Municipal
de Saúde de Sâo Francisco;

o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO, pessoa jurídica de direito pú[:lico,
inscrito no CNPJ sob no 11.446.327/0001-08, com sede à Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento,
Centro, nesta cidade de São FranciscolSE, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato
representada pela Secretária Municipal a SÉ. THASSIA GABRIELLA SILVA LIMA, e do outro lado a
Empresa UNIR LOCA,COES E SERVICO§ LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 15.454.00910001-40, com
sede Avenida Santo Antônio, no 319, Sala a, Centro, Lagarto/SE, doravante denominada üCINTRATADA,
neste ato representada pelo senhor IGOR ANDRADE FONTES, Srasileiro, $olteiro, Empresário, portador

r Códula de identidade RG 33412ô50 SSP/ SE, inscrito no CPF sob o no 030.182.195-03, têm justo e
':róordado entre si o presente Contrato de prestação de serviços, acordo com as disposiçÕes

ri.r;ulamentares contidas na Lei no.8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alteraçÕes, mediante cláusulas
: ":lr1,.jt{rÕr}s seguintes:

I
O ;:,resente Contrato tem por objeto contratação de empresa para prestação de serviços de

locação de um veiculo tipo Hatch, para atender as necessidades deste Fundo, conforrne especificaçÕes
técnicas, constantes do Anexo I Edital de Pregão Eletrônico no 0'í112023 e seus anexos, e proposta da
Contratada, de acordo com o art. 55, Xl da Lei no. 8.ô6ô/93, passando tais documentos a fazer parte
integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

cLÁusuLA SEGUNDA - DO REGttrrtE DE EXECUGÃO (art. 55. inciso U da t€i.n'" 8.6q!itq3l"
O Serviço será executado diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução indireta, em

regime de empreitada por preço unitário.

CLÁU§ULA TERCEIRA . DO PRECO E DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO (Art. 55. iNCiSO III.
*,LLeiJr,', F,-q66lq3tv 0 Íierviço será prestado pelo preço constante na proposta da Contratada, conforme tabela em

irXu.

ITEM UND QNT
QUANTIDADÊ

MÊS

1 MÊS 1 12

DE§cRrçÃO

VALOR
MENSAL

LOcAÇÃo DE 1 (UM) LOS,
TIPO HATCH, MOTOR 1.0 OU
SUPÊRIOR, COM POTÊNCH
MINIMA 77CV ,MOVIDO A
GASOLINA E/OU FLEX, ANO 2023
OU SUPERIOR, MANUAL,
MOTORI§TA POR CONTA DA
CO},ITRATADA E COMBUSTíVEL
IPOR CONTA DA CONTRATANTE

Rua Vereador Ermílio Santana Í{ascimento, §lno, centro - São Francisco/SE
Ct{PJ: I 1.446.3271000r-08

CEP: 49945-OOO

R$
3.950,00

VALOR TOTAL

R$ 47 400,00
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Valor Total: 47.400,00 (quarenta e sete mil, quatrocentos reais).
§1' - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias,

mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo
recebimento do objeto.

§2" - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de
cobrânça, prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e perante o FGTS - CRF.

§3" .. l.lenhum pagarnento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigaçâro financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4" - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§5o - C,s preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a vigência de 12

(doze) meses. No caso de haver prorrogação do Contrato, os preços poderão ser reajustados, de acordo
com índices oficiais; Se durante, se durante o período contratual ocorrer acréscimo ou redução dos
valores dos mesmos, determinados pelo Governo Federal e em conformidade com a legislação
pertinente, os preÇos do Contrato serão readequados, a fim de manter o seu equilíbrio econômico-
financeiro. devendo a cCImprovação ser feita pela apresentaçâo ao CONTRATANTE, por parte da
^ONTRADADA, da razáo que autorizou o referido aumento/redução e utilizando-se os nlesmos

V,rd iceslpercentuais uti lizados/autorizados pelo Governo Federal ;

§6o - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualízação do valor mencionado no capriÍ
desta Cláusula, o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7o - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da
execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,
adminislração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§8o - ftecorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que
a COI{I'RATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato será
rescindiclo unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão somente, o
direito a{r recebimento do pagamento dos fornecimentos efetivamente prestados e atestados.

. DA VIGÊNCIA Art inciso lV da Lei n'8.666193

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura^ podendo
ser prorrogado por interesse das partes até o lirnite de 60 (sessenta) meses, conforme o disposto no art.

Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/no. centro - §ão Francisco/SE
Ct{PJ: 1 1.446.327lOOOl-OB

CEPr 49945-O0O

CONTENDO AS SEGUINTES
ESPECTFTCAÇÕES: NA COR
BRANCA, DIREÇÃO HIDRAULICA
OU ELETRICA, AR CONDICIONADO,
PELíCULA NOS VIDROS LATERAIS
E TRASEIRO. CAPACIDADE ÍUÍNIMA
Í,ÂRA 05 PASSAGEIROS, A4
PORTAS IVIAIS PORTA-ÍVIALAS
Í?ADIO CD-PLAYER CONTENDO NO
IúíNIh/O UMA ENTRADA PARA
IilíDIA EXTERNA, CATEGORIA A NA.TABELA 

DE CONSUIVIO/EFICIÊNCIA
HNERGETICA DO INIVIETRO,
QU ILO§/ETRAGEÍVl LIVRE.
MARCÀ/MODELO:
VOLKSWAGENIGOL
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57 da Lei no 8.666/93, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os
seguintes requisitos.

4.1.1 " Os serviços tenham sido prestados regularmente;
4.1.2. Estejaformalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza

continuada;
4.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;
4.1.4. Seja.iuntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantêm interesse na

realizarçiio do serviço;
4.1.5,. Sejacomprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso parâ a

Admir istração;
4.1.e'. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação, e
4.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
A prorrogação de contrato deverá ser prornovida mediante celebração de termo aditivo.

CLAUSULA QUINTA . DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO íArt. 55. inciso lV. da Lei no

8"66i31S31

O recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73 incisos I e ll, "a" e "b" da Lei 8.666i93

CLAUSULA SEXTA - DOTACÃO ORÇAMENTÁRn (arr. 55. inciso V. da Lei n. " 8.66§/93i.
As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentáríos
consignados no Orçamento Programa de 2A23 do Fundo l\lunicipal, com dotaçáo suficietrte,
obedecendo à classificação abaixo:
Uü: 1 fi12 - FUNDO IUUNICIPAL DE SAUDE
AÇÃo: 2054 - cESTÂo DA ATENÇÃo pRtuRRtA Er\I SAUDE
AÇÃO: .2A48 - GESTÃO DA ATTVTDADES ADMTNTSTRATTVAS DA STCRETARTA DE SAUDE
ED: ;339C3S0000-OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS-PESSOA JURíDrCA
Fonte de Recursos: 1ô000000 e 15001002.
CLAUI}T'LA SÊTIMA. DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DA§ PARTE§ (art. 55, inciso Vll e Xlll,

da Lei no 8.§66t93)

\J7.1. A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, cômpromete-se a

Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condiçÕes cJeterminadas
no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua rescisão e
aplicação das penalidades ora previstas.

Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e
satisfatória, sern ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;

Responsabilízarem-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do
Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer a Contratante
comí)rovante de quitação com os órgãos competentes;

Restrronsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela
comr:tiCas na execução do Contrato;

Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, Sf no, centro - 5ão Francisco/SE
Ct{Pr: 1 1.446.3271OOO1-08

CEP: 49945-O0O
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Resçrons,abilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo ou a terceiros decorrentes de sua
culpa ou dolo na execuçâo do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante"

Resçronsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização
que se façam necessários à execução do Contrato.

Executar íielmente o objeto contratado e o prazCI estipulado.

Não transferir a outrem, no todo ou ern parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e
expressa anuência.

Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão
ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

7.?. ,\,CCINTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

EfetLiar c! pagamento nas condiçôes e preÇo pactuados.

Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçóes
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666193;

Designar um representante parã acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá
anotar ern registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventívas e corretivas.

GLAU§ULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55. inciso Vll. da Lei n" 8.666i93).
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcíal do

obji:to pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sançôes,

-, r:revistas no art. 87 da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia
;:restilda:

I - advertência;
ll - multa de 1a/o (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por cento), sobre o

valor do Contrato, em decorrôncia de atraso injustificado no fornecimento,
lll - rnulta de 2O% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de

inexecução total ou parcial do mesmo;
lV - suspensão temporária de partícipar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo praza de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

ÇLAU§ULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso Vlll, da Lei no 8.666/93).

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior,
ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enunrerados nos incisos
la Xll e XVll do Art.78 da Lei no.8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.

Rua Vereador Ermílio Santanô Nascimênto, Slno, centro - São Francisco/SE
CNPJ: 1 1.446.3271OOO:.-O8

CEP: 49945-OOO
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Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos Xll a XVll do art. 78 da Lei

r,-rprâiitarda, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos,

regularrnente comprovados. que houver sofrido, conforme preceitua o § 2o do art. 79 do mesmo

diplorner {egal.

Ç"-r-_ÁUsuu oáçtMe - oos prnerro-§-,,,no gg"NrnnrrNre t-rt_9 cls-g oe LESclsÃo (A"rt. 55,

inc@
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de

logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei

no.8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DA LEGISLACÃO APLICAVEL A EXECUÇÃO DO COI.{TRATO
E C!§ CA§CIS OMISSOS (art.55 . inciso Xll. da Lei n" 8.666193).

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do Pregão Eletrônico n'A1112023 que, simultaneamente:
r constam do Processo Administrativo que o originou;
. não contrariem o interesse público;
ll - nas demais determinações da Lei 8.666193;
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçÕes do

Direit,r Privado.
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência
deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLAUSULA DECTMA §EGUNDA - DAS ALTERACÔES {Arr. 65, Lêi n'8.666/93}.
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer íatos estipulados no aúigo 65

da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acrêscinros e
supressÕes que se fizerem necessários. até o limite legal previsto no art. 65, §1o da Lei no.

8.666193, calculado sobre o valor inicial atualizado do conlrato.

Na forma do que dispÕe o arligo ô7 da Lei no. 8.666/93, fica designado o servidor JAIRO DA
SILVA HORA, para fiscalizâr execução do presente Contrato.

§1' - A fiscalização compete, entre outras atribuiçÕes, verificar a conformidade da
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para
garantir a qualidade desejada.

§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/no, centro - §ão Francisco/SE
CNPJ: 1 1.446.327lOOO1-O8

CEP: 49945-OOO
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§2o - Nenhum acréscimo ou supressâo poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o
art. 65, §2ô, tl da lei n".8.666/93.

cL,Àtr§uLA pÉcrMA TERCETRA - pO ACOMPANHAMTTO E pA E|SCALSA§ÃO,.Jâ*,,§7"
Lei n'8.666/93).
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CLAUSULA DECIMA QUARTA. DO RECEBI ENTO DO OBJÊTO íArt.73. Lei n'8.66§193)
O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, ll, a e b da Lei no

8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUINTA . DO íArt. 55. §2o. Lei no. 8.66ô193)
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Cedro de São João, Estado de Sergipe.
corro único competente para dirimir as questôes que porventura surgirem na execuÇão do
prcs€ntr3 Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de
02 iduas) testemunhas, a fim de que produza seus eÍeitos legais.

Sã<l Francisco lSE, 26 de Setembro de 2023.

FUNDO MUNICIPAL DE DE DE SÃO FRANCI§CO
THASSIA §ILVA LIMA

ANTE

IGOR ANDRADE dâ tbÍrna íigitál Fror l6OR

F o Nr E s:03 0 I I 2 1 e5 0 3 lI:':11',1 ll:,?ili;iili ii$-

UNIR LOCACOES E SERVICOS LTDA
IGOR ANDRADE FONTES

CONTRATADO

Fi sca I C i ente : g[_/_gl*lêg,a

@
UÀrno DA stLVA HbRÀ

Gestor Ciente : úLtOttAa

TESTE f{UNHAS:

il-

Rua Vereador Ermílio Sôntana Nascimento, S/n", centro - São Francisco/SE
CNPJ: 11.446.327lOOO1-O8

CEPr 49945-OOO
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